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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  PARA ELEIÇÃO 
DA DIRETORIA EXECUTIVA,  E CONSELHO FISCAL DO PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO, 

CNPJ 09.367.172/0001-72
O Projeto Social Grêmio União, com sede nesta cidade, na Rua Manoel Canuto Vieira, nº  199, bairro 
Ouro Verde, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente Sr. 
Paulo Vieira da Silva Neto, CONVOCA através do presente edital, todos os associados  maiores de 
18 anos e no gozo de seus direitos, para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada  na 
sua sede, conforme endereço acima,  em 1ª (Primeira) chamada às  8:00  horas da manhã, com  ½ 
+ 1, (metade mais um) dos associados e em 2ª (Segunda) chamada 30 Trinta minutos após com 
qualquer número de presentes  do dia  19 de   Outubro  de 2020, com a seguinte ordem do dia:
1- Eleição da Diretoria Executiva  e Conselho Fiscal do PROJETO SOCIAL GREMIO UNIÃO, em 
cumprimento ao disposto no artigo 41,  da Alteração Consolidada do Estatuto  Social.
 A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Sede do Projeto Social Grêmio União  até 
20 (vinte) dias antes da eleição, conforme determina o Parágrafo 2º do artigo 41 da Alteração 
Consolidada do  Estatuto Social. 
Pindamonhangaba, 18  Setembro  de 2020.

Paulo Vieira da Silva Neto
Presidente

Fundo Municipal de Apoio às Políticas Culturais - EDITAL LINGUAGENS ARTÍSTICAS – 
2020

AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL DOS PROJETOS APROVADOS
 FASE CONTRATAÇÃO

Nº Proponente P F /
PJ Nome do Projeto Situação

01 Rafael Ronconi Salgado Ribeiro PF Nome do Projeto: “CULTURA VIVA.DOC”
Área de Atuação: Audiovisual Habilitado

02 Wendel Antunes PF Nome do Projeto: Ô Abre Alas
Área de Atuação: Teatro e Música Habilitado

03 Paulete Correa de Souza Pereira PF
Nome do Projeto: Retalho de Anjos
Área de Atuação: Audiovisual, música, 
cultura popular, novas mídias e Patrimônio 
Histórico

Habilitado

04 Raissa Lorena Corrêa Araújo PF Nome do Projeto: TATIPIRUN
Área de Atuação: Teatro Habilitado

01 Lucas Aquiles Alfredo Costa PJ
Nome do Projeto: BRECHA - Lugar de 
Experimentação Ar� s� ca
Área de Atuação: Artes Visuais, Arte Digital 
e Literatura

Habilitado

02 Júlia Rafaela Diniz Leal PJ
Nome do Projeto: Morte e Vida [Ainda] 
Mais Severina
Área de Atuação: Dança

Habilitado

03 Maira Mar� ns Frois PJ
Nome do Projeto: KOMBI KULTURALE
Área de Atuação: Literatura, Audiovisual E 
Teatro

Habilitado

04 Marcio Augusto Vacari Junior 
-Casa Cinematográfi ca PJ Nome do Projeto: FESTIVAL CINE URUTU

Área de Atuação: Audiovisual Habilitado

REBECA REZENDE GUARAGNA GUEDES
Diretora do Departamento de Cultura

ALCEMIR JOSÉ RIBEIRO PALMA
Secretário de Cultura e Turismo

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA COMUNIDADE NEGRA DE 
PINDAMONHANGABA

CONVOCAÇÃO PARA 2ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam os senhores Conselheiros e senhoras 
Conselheiras, Titulares e Suplentes, 
convocados a comparecer à 2ª Reunião 
Extraordinária/2020 do CMPDCN, no dia e 
local abaixo discriminados com Transmissão 
Online realizada pelo Google Meet.
Dia: 17/09/2020 (quinta-feira) - 
Horário  da 1ª Chamada ás 19:00 horas  - 

Horário da 2ª Chamada ás 19:15 horas 
Pauta.
I-  Senapir
II- Comemorações do dia 20 de Novembro 
Dia da Consciência Negra
III- Reestruturação da Lei do Conselho 
IV- Informes diversos 
Favor confi rmar a presença e/ou justifi cativa 
da ausência no endereço:
comunidadenegra@pindamonhangaba.
sp.gov.br

Márcia Auxiliadora de Oliveira
Presidente CMDCN

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
            Estado de São Paulo 

 

 
 
 
 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, em 
determinação no que dispõe a Lei 101/2000, através deste 
Edital, convida as autoridades e a população para 
acompanharem pelos meios de transmissão da Câmara 
Municipal de Pindamonhangaba, a realização de Audiência 
Pública em cumprimento a Lei, para expor as Metas Fiscais do 
Município, do 2º Quadrimestre de 2020, no dia 29 de 
setembro de 2020, às 9 horas. 
 
 

Pindamonhangaba, 11 de Setembro de 2020. 
 

 
 
 

Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Meios de transmissão: informações extraídas do 
site:WWW.pindamonhangaba.sp.leg.br 

TV Câmara 

por João Rodrigo Moreira — publicado 04/02/2016 10h55, última modificação 04/12/2019 
15h16 
Acompanhe todas as transmissões da TV Câmara, como sessões ordinárias, 
extraordinárias, eventos solenes, audiências públicas etc. 

Acompanhe em nosso Canal Oficial no Youtube todas as transmissões ao vivo da TV 

Câmara (sessões ordinárias, extraordinárias, eventos solenes, audiências públicas etc). 

Acompanhe em nossa agenda de eventos as datas e horários dos próximos eventos que 

serão transmitidos. 

Você também pode assistir à TV Câmara pela Operadora NET Canal 04 (digital). 

Caso haja dúvidas ou problemas sobre como assistir à transmissão, entre em contato pelo 

telefone (12) 3644-2288. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F3EB-B164-BB7A-2857
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CONSELHO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PINDAMONHANGABA                                                    
EDITAL DE CHAMADA DA SOCIEDADE 

CIVIL PARA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE PINDAMONHANGABA/SP
PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA OS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA A GESTÃO 2020/2022 DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PINDAMONHANGABA.

O CMAS – Conselho Municipal da Assistência 
Social de Pindamonhangaba na pessoa de 
seu Presidente, no uso de suas atribuições 
legais com base na Lei Municipal 3.199/96, 
bem como diretrizes aprovadas em 7ª 
reunião extraordinária, no dia 26/08/2020, 
convoca a Sociedade Civil, abaixo 
identifi cado e devidamente reconhecido para 
o credenciamento e inscrição de candidatos 
visando à participação na Assembleia para a 
Eleição dos Representantes da Sociedade Civil 
que deverão integrar o Conselho Municipal de 
Assistência Social, Gestão – 2020/2022 cujas 
normas são regidas pelo presente Edital.

REGIMENTO ELEITORAL
 Artigo 1°. Ficam convocados as seguintes 
Instituições, Organizações e Usuários da 
Assistência Social, comprovadamente 
domiciliados na cidade de Pindamonhangaba, 
bem como os Conselhos e Sindicatos de classe, 
para votar e serem votados a uma das 05 
(cinco) vagas de representação da sociedade 
civil do CMAS de Pindamonhangaba, sendo 5 
(cinco) vagas para titulares e seus respectivos 
suplentes, nos termos deste Edital, a saber, 
que acolhe o artigo 2º da Lei Municipal nº 
6.043/2017 de 19 de julho de 2017. 

I. Dos representantes da Sociedade Civil 
a. 01 (um) representante de usuário ou de 
organizações de usuários da Assistência 
Social e seu respectivo suplente. 
Consideram-se representantes de usuários 
ou representantes de organizações de 
usuários da Assistência Social, as pessoas 
vinculadas aos serviços, programas, projetos 
ou benefícios socioassistenciais, organizadas 
sob a forma de associações, fóruns ou outras 
formas de constituição jurídica ou social de 
âmbito municipal.
b. 02 (dois) representantes de entidades e/
ou organizações de Assistência Social e seus 
respectivos suplentes. Considera-se como 
existente, para fi ns de participação no CMAS, 
a entidade juridicamente constituída, em 
regular funcionamento e inscrita no CMAS. 
I - de atendimento: aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos e 
concedem benefícios de proteção social básica 
ou especial, dirigidos à família e indivíduos em 
situações de vulnerabilidade ou risco social e 
pessoal; 
II - de assessoramento: aquelas que de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o fortalecimento 
dos movimentos sociais e das organizações 
de usuários, formação e capacitação de 
lideranças dirigidas ao público da Política de 
Assistência Social;
III - de defesa e garantia de direitos: 
aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços 
e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação 
dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, 
enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa 
de direitos, dirigidos ao público da política de 
assistência social;
c. 02 (dois) representantes dos trabalhadores na 
área da Assistência Social e seus respectivos 
suplentes. Consideram-se representantes os 
trabalhadores ou membros de organizações 
representativas de trabalhadores da área de 
assistência social, associações de trabalhadores, 
sindicatos, conselhos municipais e/ou regionais 
de profi ssões regulamentadas que organizam, 
defendem ou representam os interesses dos 
trabalhadores que atuam institucionalmente na 
Política de Assistência Social.
Parágrafo único: Para assegurar a autonomia 
em relação aos demais segmentos que 
compõem o CMAS, é vedada a eleição como 
Conselheiro de trabalhadores da área com 
cargo de direção, chefi a ou assessoramento 
na gestão do SUAS, que pela própria natureza 
da função, representa os gestores públicos.

I - DA COMISSÃO ELEITORAL E SUAS 
ATRIBUIÇÕES

Artigo 2º. São membros da Comissão Eleitoral 
conforme 1ª Reunião Ordinária do dia 29 de 
janeiro de 2020, pelo poder público: Juliana 
Alves Barbosa, José Carlos dos Santos Pinto; e 
pela sociedade civil: Kelly Keiko Nisiharu, Moacir 
Ferreira dos Santos, Ellen de Oliveira Rabelo
Artigo 3º. As atribuições da comissão eleitoral são:
I - Homologação do credenciamento e cadastro 
dos candidatos de acordo com os critérios 
defi nidos neste regimento; 
II - Organizar as listas de eleitores e validar as 
cédulas de votação;
III - Abrir e encerrar as votações no local de 
votação; 
IV - Lavrar atas de abertura e encerramento 
da eleição; 
V - Fornecer e organizar as listas de presença 
nas votações e sanar casos omissos deste edital; 
VI - Homologar os formulários de inscrição e 
cadastramento de candidatos e eleitores; 
VII - Fiscalizar o sistema de votação e apuração; 

RESUMO DAS DATAS
Constituição da 
Comissão 12 de fevereiro de 2020

Aprovação do Edital 26 de agosto de 2020 

Publicação do Edital 11 de setembro de 2020

Período de Inscrição 14 de setembro a 19 de outubro de 2020
Publicação da lista dos 
inscritos 27 de outubro de 2020

Prazo recursal 30 de outubro a 06 de novembro de 2020 

Publicação do resultado 
fi nal 17 de novembro de 2020

Assembleia para a 
Eleição 02 de dezembro de 2020

Posse dos eleitos e 
eleição da diretoria – 
Gestão 2020/2022

11 de dezembro de 2020

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO 

CANDIDATO REPRESENTANTE DE 
USUÁRIO OU ORGANIZAÇÕES DE 

USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
DADOS PESSOAIS
Nome: ________________________________
RG: _______________ CPF: ______________
Endereço Completo: _____________________
Telefones de contato: ____________________
E-mail: _______________________________
Identifi car a organização, se for o caso:_______
Conforme artigo 6º, anexou declaração ou 
cópia de documento que comprove sua 
vinculação aos serviços, programas, projetos 
ou benefícios socioassistenciais?  
(  ) SIM  (  )NÃO

Pindamonhangaba, _____ de ____de 2020.
_______________

(ASSINATURA)

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO 

ELEITOR DE USUÁRIO OU DE 
ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
DADOS PESSOAIS DO ELEITOR:
Nome: ________________________________
RG: ___________________ CPF:___________
Endereço Completo: _____________________
Telefones de contato: ____________________ 
E-mail: _______________________________
Identifi car a  organização, se for o caso: ______
Conforme artigo 6º, anexou declaração ou 
cópia de documento que comprove sua 
vinculação aos serviços, programas, projetos 
ou benefícios socioassistenciais?  
(  ) SIM  (  )NÃO
Confi rmo que estou me inscrevendo para 
ser ELEITOR no processo de eleição para 
os representantes da sociedade civil para a 
gestão 2020/2022 do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Pindamonhangaba, 
no seguimento de USUÁRIO OU DE 
ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pindamonhangaba, _____ de ______de 2020.

________________
(ASSINATURA)

VIII - Fazer publicar os atos de suas 
Deliberações em Diário Ofi cial da Cidade ou 
Jornal de grande circulação. 

II – DO CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES PARA PARTICIPAÇÃO 

DA ASSEMBLEIA
 Artigo 4º. O pedido de credenciamento dos 
candidatos e eleitores de cada instituição, 
organização, conselho e/ou sindicato deverá 
ser feito no Setor Executivo dos Conselhos 
Municipais de Pindamonhangaba, Rua 
Juó Bananéri, nº 196 – Alto do Cardoso, 
Pindamonhangaba - SP, no período de 14 
de setembro a 19 de outubro de 2020, no 
horário das 13 às 17 horas. 
Artigo 5º. Os representantes de entidades e/ou 
organizações de Assistência Social, descritos 
no artigo 1º, inciso I, alínea B, poderão habilitar-
se ao Pleito Eleitoral 2020, na condição de 
eleitores ou candidatos-eleitores:
I - Entende-se por candidato-eleitor, 
o representante dos trabalhadores, o 
representante dos usuários, e o representante 
de uma única Entidade e/ou Organização, 
podendo votar e ser votado.
II – Entende-se por eleitor, o representante 
de uma única Entidade e/ou Organização, do 
segmento, podendo apenas votar.
III - Cada entidade ou organização terá direito 
apenas a 03 (três) eleitores. 
IV – Cada entidade ou organização terá direito, 
no ato da inscrição para candidatoseleitores, de 
inscrever 01 titular, seguido do seu respectivo 
suplente.
Artigo 6°. Representante de usuário ou de 
organizações de usuários da Assistência 
Social deverão apresentar no momento de sua 
inscrição:
* Ficha de inscrição (conforme modelo anexo I)
* Declaração ou cópia de documento que 
comprove sua vinculação aos serviços, 
programas, projetos ou benefícios 
socioassistenciais.
Parágrafo único: o eleitor de representante 
de usuário ou de organizações de usuários 
da Assistência Social deverá se inscrever 
anexando: 
* Ficha de inscrição (conforme modelo anexo II)
* Declaração ou cópia de documento que 
comprove sua vinculação aos serviços, 
programas, projetos ou benefícios 
socioassistenciais.
Artigo 7º. Representantes de entidades e/ou 
organizações de Assistência Social deverão 
apresentar no momento da sua inscrição: 
* Ficha de inscrição (conforme modelo anexo III)
* Indicação de representante titular e seu 
respectivo suplente 
* Cópia do registro no CMAS ou Protocolo de 
Renovação
* Comprovação de CNPJ ativo 
Parágrafo único: o eleitor de representante 
de entidades e/ou organizações de Assistência 
Social deverá se inscrever anexando: 
* Ficha de inscrição (conforme modelo anexo 
IV)
* Cópia do registro no CMAS ou Protocolo de 
Renovação da entidade/organização que o 
indicou como eleitor
* Comprovação de CNPJ ativo da entidade/
organização que o indicou como eleitor
Artigo 8º. Representantes dos trabalhadores ou 
organizações representativas de trabalhadores 
da área de assistência social,deverão apresentar:
* Ficha de inscrição (conforme modelo anexo V)
* Declaração ou cópia de documento 
que comprove sua vinculação na área de 
assistência social. 
Parágrafo único: o eleitor de representante dos 
trabalhadores ou organizações representativas 
de trabalhadores da área da Assistência Social 
deverá se inscrever anexando: 
* Ficha de inscrição (conforme modelo anexo VI)
* Declaração ou cópia de documento 
que comprove sua vinculação na área de 
assistência social. 
I - Os pedidos de credenciamento serão 
homologados pela Comissão Eleitoral.
II - Não haverá limitação no número de inscrição 
de candidatos-eleitores representantes dos 
trabalhadores e usuários, bem como a inscrição 
de eleitores de usuários da assistência social 

III – DOS PRAZOS
Artigo 9º. A Comissão Eleitoral publicará a 
lista dos credenciados deferidos, bem como 
a relação de indeferimento até o dia 27 de 
outubro de 2020. 
Artigo 10º. O prazo para o protocolo de 
recurso para impugnação da negativa dos 
Credenciados será de 30 de outubro a 06 de 
novembro de 2020.
Parágrafo único: Os recursos deverão ser 
protocolados no Setor Executivo dos 
Conselhos Municipais, Rua Juó Bananéri, nº 
196 – Alto do Cardoso, Pindamonhangaba 
- SP, respeitando seus dias e horários de 
funcionamento e serão julgados pela Comissão 
Eleitoral, devendo a decisão ser publicada no 
Diário Ofi cial da Cidade ou Jornal de grande 
circulação no dia 17 de novembro de 2020.

IV – DA ELEIÇÃO
Artigo 11º. A Eleição dos Conselheiros da 
sociedade civil será realizada no dia 02 de 
dezembro de 2020, às 08:30h, local ainda a 
defi nir, sendo notifi cado em tempo hábil por 
e-mail dos inscritos, jornal de grande circulação 
local e site da prefeitura.
Artigo 12º. Participarão da eleição os representantes 
candidatos com seus credenciamentos 
devidamente deferidos pela Comissão Eleitoral e 
presentes à Assembleia de Eleição.
Parágrafo único: Ante as normas e artigos 
acima apresentados, entendem-se preclusas 

quaisquer manifestações que visem eventual 
impugnação relacionada à candidatura e/ou 
representação no momento da assembleia. 
Artigo 13º. Cada candidato-eleitor e cada 
eleitor terão direito a dois votos para o mesmo 
segmento/representação no qual se encontra 
inscrito, em cédula distribuída pela Comissão 
de Eleição. 
Artigo 14º. Ficam eleitos para as vagas 
titulares os candidatos com maior número 
de votos em cada representação, as vagas 
de suplência de usuários ou de organizações 
de usuários da Assistência Social e dos 
trabalhadores ou organizações representativas 
de trabalhadores da área da Assistência Social 
serão preenchidas pelo maior número de votos 
seguido dos titulares.
I – Representante de usuário ou de organizações 
de usuários da Assistência Social, será eleito 1º 
colocado titular, 2º colocado suplente.
II - Representantes dos trabalhadores ou 
organizações representativas de trabalhadores 
da área da Assistência Social, serão eleitos 
1º e 2º colocados titulares, 3º e 4º colocados 
suplentes.
Parágrafo único: Representantes de entidades 
ou organizações de Assistência Social, serão 
eleitos 1º e 2º colocados titulares, sendo seus 
respectivos suplentes indicados no ato da 
inscrição.

V – DA APURAÇÃO
Artigo 15º.  A Comissão eleitoral apurará os 
votos ao término da votação.
Parágrafo primeiro: O critério de desempate 
deverá ser pela maior idade do candidato ou 
pelo maior tempo de funcionamento da entidade 
ou organizações de Assistência Social.
Parágrafo segundo: O quadro dos resultados 
será divulgado imediatamente, respeitando a 
ordem de votação. 

VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16º. O Poder Público Municipal dará 
total publicidade ao processo eleitoral com 
a divulgação do edital, prazos e formas 
de acesso, por meio do site ofi cial da 
administração pública, jornal Tribuna do Norte, 
remessa de e-mail às entidades, organizações 
e equipamentos públicos. 
Artigo 17º. Ao fi nal do processo eleitoral 
será redigida a ata fi nal de eleição com os 
resultados. Será dada posse no dia 11 de 
dezembro de 2020 aos novos Conselheiros 
onde será realizada a eleição da diretoria, logo 
após a posse desta, no Auditório da Prefeitura. 
Artigo 18º. Casos omissos serão dirimidos pela 
Comissão Eleitoral nos termos da Lei. 

Doralice Curcino de Souza Labastie
Presidente

                            ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO 

CANDIDATOS REPRESENTANTES DE 
ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
DADOS DA ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO
Identifi car a entidade ou organização: ________
Endereço Completo: _____________________
Telefones de contato: ____________________
E-mail: _______________________________
Conforme artigo 7º, anexou cópia do registro no 
CMAS ou protocolo de renovação?
 (  ) SIM  (  )NÃO
Conforme artigo 7º, anexou comprovação de 
CNPJ ativo?
(  ) SIM  (  )NÃO

DADOS DO CANDIDATO À VAGA TITULAR:
Nome: ________________________________
RG: __________________CPF: ___________
Endereço Completo: _____________________
Telefones de contato: ____________________ 
E-mail: _______________________________

DADOS DO CANDIDATO À SUPLÊNCIA:
Nome: ________________________________
RG: _______________CPF: ______________
Endereço Completo: _____________________
Telefones de contato: ____________________
E-mail: _______________________________

Pindamonhangaba, _____ de ____ de 2020.
    ____________________________________

 (ASSINATURA RESPONSÁVEL ENTIDADE/ 
ORGANIZAÇÃO)

___________________________________
(ASSINATURA CANDIDATO VAGA DE 

TITULAR)
__________________________________

(ASSINATURA CANDIDATO À SUPLÊNCIA)

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO

ELEITOR DE REPRESENTANTES DE 
ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
DADOS DA ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO
Identifi car a entidade ou organização: _______
Endereço Completo: _____________________
Telefones de contato: ____________________ 
E-mail: _______________________________
Conforme artigo 7º, anexou cópia do registro no 
CMAS ou protocolo de renovação?
 (  ) SIM  (  )NÃO
Conforme artigo 7º, anexou comprovação de 
CNPJ ativo? (  ) SIM  (  )NÃO 
DADOS PESSOAIS DO ELEITOR:
Nome: ________________________________
RG: ______________ CPF: _______________
Endereço Completo: _____________________
Telefones de contato: ____________________ 
E-mail: _______________________________
Confi rmo que estou me inscrevendo para 
ser ELEITOR no processo de eleição para 
os representantes da sociedade civil para a 
gestão 2020/2022 do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Pindamonhangaba, 
no seguimento de REPRESENTATES 
DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Pindamonhangaba, _____ de _____de 2020.
_________________

(ASSINATURA)
                                                            

ANEXO V
FICHA DE INSCRIÇÃO 

REPRESENTANTES DOS 
TRABALHADORES NA ÁREA DA 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

DADOS PESSOAIS
Nome: ________________________________
RG: _______________CPF: ______________
Endereço Completo: _____________________
Telefones de contato: ____________________
E-mail: _______________________________
Identifi car a  organização, se for o caso:______
Conforme artigo 8º do edital, anexou declaração 
ou cópia de documento que comprove sua 
vinculação na área de assistência social?
  (  ) SIM  (  ) NÃO
Pindamonhangaba, _____ de ______de 2020.

____________
(ASSINATURA)                                                         

ANEXO VI
FICHA DE INSCRIÇÃO 

ELEITOR DE REPRESENTANTES DOS 
TRABALHADORES NA ÁREA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
DADOS PESSOAIS
Nome: ________________________________
RG: ______________ CPF: _______________
Endereço Completo: ____________________
Telefones de contato: ____________________
E-mail: _______________________________
Identifi car a  organização, se for o caso:_______
Conforme artigo 8º do edital, anexou declaração 
ou cópia de documento que comprove sua 
vinculação na área de assistência social? 
  (  ) SIM  (  ) NÃO
Confi rmo que estou me inscrevendo para 
ser ELEITOR no processo de eleição para 
os representantes da sociedade civil para a 
gestão 2020/2022 do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Pindamonhangaba, 
no seguimento de  REPRESENTANTES 
DOS TRABALHADORES NA ÀREA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pindamonhangaba, _____ de ____ de 2020.
________________

(ASSINATURA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Pindamonhangaba, Roseira, Aparecida, Potim e  Arapei,  por seu representante legal, convoca os 
trabalhadores associados ou não, da categoria dos trabalhadores nas indústrias De Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas para fi ns Industriais, de Preparação de Óleos Vegetais e Animais, de 
Perfumaria e Artigos de Toucador, de Resinas Sintéticas, de Velas, de Explosivos, de Tintas e 
Vernizes, de Fósforos, de Adubos e Corretivos Agrícolas, de Defensivos Agrícolas, de Material 
Plástico (Inclusive de Trabalhadores da Indústria de Laminados Plásticos), de Matérias Primas 
Para Inseticidas e Fertilizantes, de Abrasivos, da Indústria Petroquímica, de Lápis, Canetas e 
Material de Escritório, de Defensivos Animais e de Re-Refi no de Óleos Minerais, (Lubrifi cantes 
Usados ou Contaminados) e reciclagem Plástica, enquadradas no 10º Grupo, do quadro anexo 
ao artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para se reunirem em assembleia 
geral extraordinária que se realizará nos dias, horários e locais abaixo enumerados, tendo em 
vista a base territorial da entidade sindical abranger mais de um município: 1) Trabalhadores do 
município de Pindamonhangaba, assembleia dia 23/09/2020, às 14h00 horas, na Avenida Tobias 
Salgados, 461 – Distrito Industrial, Assembleia, assembleia dia 24/09/2020, as 07h00 na Avenida 
Alexandrina das Chagas Moreira, 964 – Distrito Industrial 2) Trabalhadores do município de 
Potim, assembleia dia 25/09/2020, as 12h00  na Rua Heubach, nº 1000, Vista Alegre – Potim – 
SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Discussão e deliberação sobre a pauta 
de reivindicações a ser apresentada aos Sindicatos representativos da respectivas categorias 
econômicas. b) Outorga de poderes à entidade, por seus representantes legais, para negociação 
coletiva, celebrar acordos, requerer realização de mesa redonda junto ao MTE, constituir comissão 
de negociação e, ainda, em caso de malogro das negociações, suscitar dissídio coletivo junto ao 
Tribunal competente, assistido pela Federação da categoria. c) Discussão e deliberação sobre a 
cláusula que trata das Contribuições; d) Discussão e deliberação sobre as Negociações Coletivas 
sobre Home Offi  ce e Teletrabalho a serem levadas a efeito com os Sindicatos representativos das 
respectivas categorias econômicas; e) Discussão e deliberação das Negociações da Convenção 
Coletiva de Trabalho Específi ca sobre Segurança em Máquinas SOPRADORAS DE PLÁSTICOS, 
INJETORAS DE PLÁSTICO E MOINHO a ser apresentada ao Sindicato das Indústrias do Setor 
Plástico; f) Posicionamento da categoria sobre a eventual realização de movimento paredista em 
caso de malogro das negociações. g) Deliberação para a realização de assembleias permanentes 
e itinerantes mesmo não listadas no presente edital. Não havendo número sufi ciente de acordo 
com as normas aplicáveis, em primeira convocação, nos horários supra - mencionados, as mesmas 
se realizarão uma hora após, no mesmo dia e local. Pindamonhangaba, 18 de setembro de 2020. 

Sebastião de Melo Neto 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:
PREGÃO Nº049/2020 (PMP 3119/2020) 
Para  Prestação de serviços contínuos de apoio aos alunos com defi ciência, aqueles que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
intenção com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas, que apresentem limitações motoras e outras 
que acarretem difi culdades de caráter permanente ou temporário no autocuidado e execução 
das atividades escolares, com fornecimento de material e mão de obra em unidades escolares 
jurisdicionais à Secretria Municipal de Educação de Pindamonhangaba, com entrega dos envelopes 
até dia 02/10/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 
Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** CONTRATOS ***
PREGÃO Nº 072/2020 (PMP 4450/2020) 
Foi fi rmado o contrato 115/2020, de 10/09/2020, para Aquisição de Cestas Básicas que serão 
utilizadas para doação em decorrência a Pandemia do Coronavírus (COVID-19), utilizando-se 
da medida provisória nº926 de 20/03/2020, no valor de R$ 132.191,10, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor do contrato o Sr. Isael Domingues e pela contratada, 
empresa  Cesta de Alimentos Maruste Ltda, o Sr. Vicente Benedito Peloggia. 

*** DESERTO ***
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2020 (PMP 2979/2020) 
Comunicamos que fi cou DESERTA a licitação supra que cuida da Aquisição de Materiais para 
atender o setor de Serralheria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO  Nº 5.854, DE 27  DE AGOSTO DE 
2020..

Constitui o Conselho de Defesa do Meio 
Ambiente do Município de Pindamonhangaba 
– CONDEMA, biênio 2020/2022

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com os artigos 5º e 
6º da Lei Municipal nº 4.955, de 1º de setembro 
de 2009, alterada pela Lei nº  6.316, DE 04 DE 
MARÇO DE 2020
D  E   C   R   E   T   A :
Art. 1º Ficam nomeados os senhores a seguir 
indicados para constituírem o Conselho de 
Defesa do Meio Ambiente do Município de 
Pindamonhangaba – CONDEMA, biênio 
2020/2022:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular: Rafael Ribeiro Cavalcante de Souza
Suplente: Wanderson Luiz dos Santos

b) Departamento de Meio Ambiente
Titular: Frederico Lúcio de Almeida Gama
Suplente: Silvia Vieira Mendes

c) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Francine Correa Domingues
Suplente: Roselaine Moreira de Almeida

d) Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento
Titular: Rafael Lamana
Suplente: Thiago Gonçalves

e) Secretaria Municipal de Segurança Pública
Titular: Noel Braga de França
Suplente: Eleine dos Santos Romão

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL ORGANIZADA 
a) Instituições Acadêmicas ou Pesquisa de 
Nível Superior do Município 
Titular: André Gurgel (Anhanguera Educacional 
Participações S.A.)
Suplente: Paulo Sérgio Gomes de Araújo 
(Anhanguera Educacional Participações S.A.)

b) Instituições da Sociedade Civil atuante 
e com expressa menção em seus atos 
constitutivos referentes à área do meio 
ambiente, que tenha trabalho comprovado 
no Município e representante domiciliado no 
Município, e que esteja legalmente constituída 
há no mínimo 01 (um) ano
Titular: Maria José Mendes (Instituto de 
Apoio ao Desenvolvimento Humano, Arte e 
Aprendizagem)
Suplente: Guilherme Donegatti (Instituto de 
Apoio ao Desenvolvimento Humano, Arte e 
Aprendizagem)

c) Entidades técnicas das áreas de Engenharia, 
Arquitetura, Meio Ambiente e congênere.
Titular: José  Luiz de Carvalho
Suplente: Lilian Marcondes Braga

d) Movimentos Comunitários, obrigatoriamente 
sediados no Município, legalmente constituídos 
com no mínimo 01 (um) ano de existência e 
cadastrados na Prefeitura 
Titular: Alexsander Rosa Carvalho (Associação 
Afro Livre)
Suplente: Maria Angela Gonzaga (Cooperativa 
de trabalho na Coleta Seletiva de Moreira César)

e) Empresa Reconhecida de Meio Ambiente 
e Saneamento Ambiental do Município de 
Pindamonhangaba 
Titular: Walmir Medeiros (Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo);
Suplente: Gesiel da Silva (Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo).

Art. 2º O mandato dos conselheiros do 
CONDEMA será de 02 (dois) anos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba,  27 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Maria Eduarda Abreu San Martin
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Registrado e publicado na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 27 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.359, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

Denomina a Praça localizada no bairro 
Araretama, na Rua José Inácio – Zé da Água, 
de PRAÇA PRESBÍTERO NILO HENRIQUE 
FERNANDES.
(Projeto de Lei nº 84/2020, de autoria do 
Vereador Roderley Miotto)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de PRAÇA 
PRESBÍTERO NILO HENRIQUE 
FERNANDES,  a praça localizada no bairro 

Araretama, na Rua José Inácio – Zé da Água.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 25 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 25 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.360, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.

Denomina a UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento localizada no bairro Araretama, 
de Dr. JOSÉ ROBERTO MAFETANO.
(Projeto de Lei nº 15/2017, de autoria do 
Vereador Roderley Miotto)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Dr. JOSÉ 
ROBERTO MAFETANO a UPA - Unidade 
de Pronto Atendimento localizada no bairro 
Araretama.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 1º de setembro de 2020.

Dr. Isael Domingues                 
Prefeito Municipal   

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 
1º de setembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.361, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.

Denomina a Estação do Esporte localizada 
entre as Ruas Argemiro Cypriano de Oliveira 
e Felisberto de Almeida no bairro Crispim de 
EDUARDO DOS SANTOS ( EDUARDO DO 
BOSQUE).
(Projeto de Lei nº 19/2020, de autoria do 
Vereador Antonio Alves da Silva- Toninho da 
Farmácia)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de EDUARDO 
DOS SANTOS (EDUARDO DO BOSQUE) a 
Estação do Esporte localizada entre as Ruas 
Cypriano de Oliveira e Felisberto de Almeida 
no bairro do Crispim.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 1º de setembro de 2020.
Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 1º de setembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.363, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020.

Declara de Utilidade Pública o 
OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL – 
PINDAMONHANGABA/SP
(Projeto de Lei n° 60/2020, de autoria do 
Vereador Renato Nogueira Guimarães- 
Renato Cebola)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e 
ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública 
o OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL – 
PINDAMONHANGABA/SP

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 02 de setembro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                                
Prefeito Municipal    

Fabrício Awugusto Pereira  
Secretário Municipal de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Municipal de Negócios Jurídicos em 02de 

setembro de 2020

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.837, 04 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.299, de 19 de dezembro de 2019, conforme inc. I do art. 6º, alterada pela 
Lei nº 6.307, de 18 de fevereiro de 2020,
DECRETA: 

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.573.654,00 (um milhão, quinhentos e setenta e três mil, seiscentos e cinquenta 
e quatros reais) no Gabinete do Prefeito, no Departamento de Obras e Planejamento Distrital, na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, no Comando da Guarda Municipal e no Departamento 
de Trânsito e Mobilidade, na Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de 
Administração e no Departamento de Tecnologia e Informação, na Secretaria Municipal de 
Educação, no Gabinete do Secretário, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no Departamento 
de Esporte e na Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, no Departamento de Manutenção 
Geral e Logística Operacional, e na Secretaria Municipal de Assistência Social, no Departamento 
Administrativo Financeiro, em função do superávit financeiro apurado em 2019 e adequação de 
ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

01.00	 GABINETE DO PREFEITO
01.61	 Departamento de Obras e Planejamento Distrital
2006	 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.95  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1125)                             	 R$         34.242,00

04.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.30   Comando da Guarda Municipal
2006	 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.95  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1121)                            	 R$      132.000,00

04.40   Departamento de Trânsito e Mobilidade
2006	 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.95  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1123)                             	 R$         69.000,00

05.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.20	 Departamento de Administração
2006	 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.95  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1124)                              R$        37.412,00

05.20	 Departamento de Tecnologia e Informação
2007	 Manutenção das Atividades Administrativas 
04.126.0004.91 3.3.90.39–Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1175)    R$        86.000,00

09.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.10	 Gabinete do Secretário
2007	 Manutenção das Atividades Administrativas 
12.364.0010.91  3.3.90.18– Auxílio Financeiro a Estudante (1171)    	 R$      136.000,00

11.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.20	 Departamento de Esporte 
2006	 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.95  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1122)                              R$        75.000,00

13.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.40	 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional 
1006	 Pavimentação de Vias Urbanas 
15.451.0017.91  4.4.90.51– Obras e Instalações  (1184)                                R$       500.000,00 
2006	 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.95  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1120)                              R$         90.000,00

15.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10	 Departamento Administrativo Financeiro 
1003	 Equipamentos em Geral  
08.244.0015.95 4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1174)     R$      414.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura parte do Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.
          

 Dr. Isael Domingues                                     Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                Prefeito Municipal                                       Secretário de Finanças e Orçamento

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
372 3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
420 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
106
3

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2011 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00
116
4

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 433.500,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00
117
2

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 9.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00
117
3

3.3.90.30.00 Material de Consumo 17.200,00

469.900,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
79 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -433.500,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
375 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -9.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
419 3.3.90.30.00 Material de Consumo -200,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
438 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -9.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
446 3.3.90.30.00 Material de Consumo -17.200,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
499 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -1.000,00

-469.900,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5841, de 10 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6236, de 30 de julho de 2019,
DECRETA:

Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 469.900,00 (quatrocentos e 
sessenta e nove mil e novecentos reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente 
exercício, para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                   Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
89 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 16.600,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.361.0010.1003 | 01 | 220.0000 | 4.4.90.52.00
252 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
371 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
372 3.3.90.30.00 Material de Consumo 60.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
386 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
414 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 114.000,00

01.13.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

01.13.30 | 04.121.0017.2093 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
530 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
586 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 47.000,00

01.15.60 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
01.15.60 | 08.241.0015.1003 | 03 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
643 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
758 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 15.452.0009.2027 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
786 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.200.000,00

2.509.600,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 06.181.0018.2097 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
98 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -16.600,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 05 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
370 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -60.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
430 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -154.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
505 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -3.000,00

01.13.20 | 13.392.0017.1020 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
513 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
596 3.3.90.30.00 Material de Consumo -23.000,00

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.33.00
597 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -5.000,00

01.15.10 | 08.244.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -19.000,00

01.15.60 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

01.15.60 | 08.241.0015.2078 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
650 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -4.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.392.0013.2052 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
755 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -20.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS
01.13.20 | 15.451.0017.1023 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
106
7

4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1.205.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 15.452.0017.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
791 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -990.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0010.1003 | 01 | 213.0000 | 4.4.90.52.00
101
8

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00

-2.509.600,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5843, de 13 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 5º,
DECRETA:

Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 2.509.600,00 (dois milhões quinhentos e nove mil e 
seiscentos reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 13 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 13 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
137 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
372 3.3.90.30.00 Material de Consumo 40.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO
01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
950 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.93.00
107
0

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 6.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00
118
5

3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.800,00

62.800,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
138 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
375 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -40.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.36.00
591 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -6.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO
01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
951 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
787 3.3.90.30.00 Material de Consumo -13.800,00

-62.800,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5850, de 26 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6236, de 30 de julho de 2019,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil 
e oitocentos reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender 
as dotações orçamentáriasm constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 26 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues              Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 26 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5855, de 27 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 1.481.000,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e um 
mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 27 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                   Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                       Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
3 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL
01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
101 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 52.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO
01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
179 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.11.00
983 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.000,00

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.13.00
984 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
985 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL

01.09.30 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.11.00
991 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
276 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
277 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
281 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 116.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.13.00
100
7

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 165.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.13.00
303 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 25.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.13.00
306 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.000,00

01.10.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.10.10 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
364 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
417 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 15.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER
01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

453 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.000,00

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
454 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE
01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
943 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 30.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
741 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
778 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
105
4

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 430.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
105
5

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 125.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.11.00
101
1

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 160.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.13.00
101
2

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 70.000,00

1.481.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
282 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -281.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.16.00
304 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -30.000,00

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
328 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -187.000,00

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.16.00
330 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -20.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
102
9

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -571.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
777 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -184.000,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0003.2006 | 01 | 200.0000 | 3.1.90.11.00
961 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -40.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.09.10 | 12.122.0003.2006 | 01 | 200.0000 | 3.1.90.13.00
962 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -25.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.13.00
999 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -10.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
100
0

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -12.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.16.00
101
3

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -30.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0001 | 3.1.90.11.00
101
4

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -50.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0001 | 3.1.90.13.00
101
5

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -30.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0001 | 3.1.90.16.00
101
6

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -11.000,00

-1.481.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5856, de 28 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6236, de 30 de julho de 2019,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender as dotações 
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
839 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
838 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

-20.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
761 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
782 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 740.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00
118
6

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 52.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.32.00
118
7

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 40.000,00

872.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
419 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
421 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
430 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -72.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

01.13.20 | 13.392.0017.1020 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
513 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -45.000,00

01.13.20 | 15.451.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
514 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -100.000,00

01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
520 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -445.000,00

01.13.20 | 15.451.0017.1022 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
523 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -100.000,00

01.13.20 | 15.451.0017.1024 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
524 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -50.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
749 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

-872.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5857, de 28 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 872.000,00 (oitocentos e setenta e dois mil reais), 
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                   Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                       Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº  6.366,  DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

Altera e acrescenta dispositivo na Lei Municipal nº 4.350, de 02 de 
dezembro de 2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público 
em conformidade com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e dá 
outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica renumerado o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 4.350, de 
02 de dezembro de 2005,  que passa a vigorar como § 1º e incluído o § 2º 
com a seguinte redação:
“Art. 6º. . .
. . .
§ 1º No caso do inciso II deste artigo, os contratos poderão ser prorrogados 
desde que o prazo total não exceda 24 (vinte e quatro) meses.
§2º No caso do inciso I deste artigo os contratos poderão ser prorrogados 
pelo prazo necessário à superação da situação de calamidade pública 
ou das situações de emergência em saúde pública, inclusive de ordem 
epidêmica ou pandêmica, desde que o prazo total não exceda a 24 (vinte 
e quatro) meses”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 15  de setembro de 2020.

 Dr. Isael Domingues                  Fabrício Augusto Pereira
           Prefeito Municipal        Secretário Municipal de Administração

  Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos 
em 15 de setembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
                     Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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